
Leis
LEI Nº 13.507, DE 23 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre o Conselho Estadual da Meio
Ambiente - CONSEMA, e dá providências
correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - O Conselho Estadual do Meio Ambiente

- CONSEMA, criado pelo Decreto nº 20.903, de 26 de
abril de 1983, na condição de órgão consultivo, norma-
tivo e recursal, que integra o Sistema Estadual de
Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Con-
trole e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Ade-
quado dos Recursos Naturais - SEAQUA, passa a reger-
se nos termos desta lei.

Artigo 2º - São atribuições do CONSEMA:
I - estabelecer normas relativas à avaliação, ao

controle, à manutenção, à recuperação e à melhoria da
qualidade ambiental;

II - opinar sobre a prevenção da poluição e de
outras formas de degradação ambiental, sem prejuízo
das competências atribuídas aos demais órgãos inte-
grantes do SEAQUA;

III - emitir pronunciamento prévio a respeito da
Política Estadual do Meio Ambiente e acompanhar sua
execução;

IV - avaliar as políticas públicas com relevante
impacto ambiental e propor mecanismos de mitigação
e recuperação do meio ambiente;

V - manifestar-se sobre a Avaliação Ambiental
Estratégica das políticas, planos e programas ambien-
tais;

VI - apreciar Estudos de Impacto Ambiental - EIA e
seus respectivos Relatórios de Impacto sobre o Meio
Ambiente - RIMA, por solicitação do Secretário do
Meio Ambiente ou por decisão do Plenário, mediante
requerimento de um quarto de seus membros;

VII - manifestar-se sobre a instituição de espaços
especialmente protegidos e zoneamentos ecológico-
econômicos, bem como sobre a instituição de planos
de manejo das unidades de conservação;

VIII - incentivar a criação e o funcionamento insti-
tucional dos Conselhos Municipais de Meio Ambiente;

IX - decidir, em instância administrativa, os recur-
sos que lhe forem submetidos para apreciação, na
forma estabelecida em regulamento;

X - solicitar informações aos órgãos e às entidades
da administração direta, indireta e fundacional do
Estado, da União e dos Municípios, cujas atividades
estejam relacionadas com a proteção da qualidade
ambiental, o disciplinamento e o controle do uso dos
recursos ambientais, assim como aos responsáveis pela
execução de programas e projetos e pelo controle de
fiscalização de atividades capazes de provocar degra-
dação ambiental;

XI - apreciar o Relatório Anual da Qualidade
Ambiental do Estado de São Paulo, emitindo manifes-
tação conclusiva, em conformidade com o disposto no
§ 2º do artigo 16 da Lei nº 9.509, de 20 de março de
1997;

XII - conduzir audiências públicas para debates de
processos de licenciamento ambiental sujeitos a
EIA/RIMA, de criação de unidades de conservação, ou
de qualquer outra questão de interesse ambiental, nas
hipóteses previstas no § 5º do artigo 19 da Lei nº 9.509
de 20 de março de 1997;

XIII - criar ou extinguir Comissões Temáticas e
Câmaras Regionais, mediante proposta do Secretário
do Meio Ambiente;

XIV - aprovar e alterar seu regimento interno.
Artigo 3º - O CONSEMA terá a seguinte estrutura:
I - Presidência;
II - Secretaria Executiva;
III - Plenário;
IV - Comissões Temáticas;
V - Câmaras Regionais.
Parágrafo único - Caberá à Secretaria do Meio

Ambiente prover suporte administrativo, financeiro e
operacional ao Conselho, como unidade integrante do
Gabinete do Secretário.

Artigo 4º - O CONSEMA será presidido pelo Secre-
tário do Meio Ambiente ou por seu substituto legal.

Parágrafo único - O Secretário Executivo do Conse-
lho substituirá o Presidente em suas ausências e impe-
dimentos.

Artigo 5º - A Secretaria Executiva atuará como uni-
dade de apoio, encarregada de desempenhar ativida-
des administrativas e propiciar os meios necessários
para o adequado funcionamento do CONSEMA, dando
o encaminhamento adequado às suas deliberações e
recomendações.

Parágrafo único - O Secretário Executivo do Conse-
lho, ou seu substituto eventual, será designado pelo
Secretário do Meio Ambiente.

Artigo 6º - O Plenário é o órgão superior de delibe-
ração do CONSEMA e será constituído na forma do
artigo 7º desta lei.

Parágrafo único - As decisões do CONSEMA serão
formalizadas por meio de deliberações, publicadas no
Diário Oficial do Estado.

Artigo 7º - O Plenário do CONSEMA terá composi-
ção paritária entre órgãos e entidades governamentais
e não governamentais do Estado e será integrado, na
forma estabelecida em regulamento, por 36 (trinta e
seis) membros e seus respectivos suplentes, na seguin-
te conformidade:

I - O Secretário do Meio Ambiente, que o presidirá;
II - 17 (dezessete) representantes de órgãos e enti-

dades governamentais;
III - 18 (dezoito) representantes de entidades não

governamentais, sendo seis eleitos por entidades
ambientalistas.

Parágrafo único - Somente poderão eleger repre-
sentantes as entidades ambientalistas constituídas há
pelo menos 1 (um) ano, nos termos da lei civil, desde
que comprovem atuação efetiva na defesa ou preser-
vação do meio ambiente, com regular cadastro junto à
Secretaria do Meio Ambiente.

Artigo 8º - O Governador do Estado nomeará os
membros titulares e suplentes do CONSEMA, indicados
pelos dirigentes das entidades e dos órgãos represen-
tados.

Artigo 9º - O mandato dos conselheiros será de 2
(dois) anos, sendo permitida uma recondução por igual
período.

Artigo 10 - A função dos conselheiros do CONSE-
MA não será remunerada, sendo considerada serviço
de natureza relevante.

Artigo 11 - Aos membros do Plenário, representan-
tes de entidades ambientalistas sediadas no interior do
Estado, fica assegurado o custeio de despesas de des-
locamento para o comparecimento às reuniões ordiná-
rias constantes do calendário ou de convocação
extraordinária, na forma que dispuser seu regimento
interno.

Parágrafo único - As despesas mencionadas no
“caput” deste artigo serão custeadas com recursos
próprios da Secretaria do Meio Ambiente.

Artigo 12 - Cabe às Comissões Temáticas analisar
e propor ao Plenário normas e medidas destinadas à
gestão da qualidade do meio ambiente.

Parágrafo único - As Comissões Temáticas terão
sua composição, suas atribuições e funcionamento
definidos no ato de sua criação, na forma a ser discipli-
nada pelo regimento interno do CONSEMA.

Artigo 13 - As Câmaras Regionais constituem
órgãos colegiados consultivos encarregados da discus-
são e da elaboração de normas e de políticas ambien-
tais de suas respectivas áreas territoriais de competên-
cia, a serem apreciadas pelas Comissões Temáticas ou
pelo Plenário.

Parágrafo único - As Câmaras Regionais serão ins-
taladas em regiões do Estado que compreendem uma
ou mais Unidades de Gerenciamento de Recursos
Hídricos - UGRHI.

Artigo 14 - O regimento interno do CONSEMA dis-
porá sobre a organização, o funcionamento, as atribui-
ções e outras matérias de interesse do Plenário, das
Comissões Temáticas e das Câmaras Regionais.

Artigo 15 - O Poder Executivo regulamentará esta
lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de abril de 2009.
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Decretos
DECRETO Nº 54.263, 
DE 23 DE ABRIL DE 2009

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, o imóvel que especifica localiza-
do no Município da Estância Balneária de
Ilhabela

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Banco Boavista Interatlântico S/A., um
imóvel consistente em terreno com área de
32.875,00m2 (trinta e dois mil, oitocentos e setenta e
cinco metros quadrados), localizado no local denomi-
nado “Siriúba”, entre as cotas altimétricas 300 e 375,
Município da Estância Balneária de Ilhabela, matricula-
do sob o nº 10.341 no Registro de Imóveis da Comarca
de São Sebastião, conforme identificado nos autos do
processo SMA-42.365/2003.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo, integrará a área do “Parque Estadual de
IlhaBella”.

Artigo 2º - Caberá ao órgão competente da Procu-
radoria Geral do Estado adotar as providências cabí-
veis para que seja efetivada a doação autorizada pelo
artigo 1º deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de abril de 2009.

DECRETO Nº 54.264, 
DE 23 DE ABRIL DE 2009

Dispõe sobre a apresentação da declaração
pública de bens a que se refere o artigo 3º,
incisos II a IV, do Decreto nº 41.865, de 16
de junho de 1997, e dá providências corre-
latas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A declaração pública de bens das auto-

ridades ou dos dirigentes abrangidos pelo artigo 3º,
incisos II a IV, do Decreto nº 41.865, de 16 de junho de
1997, passa a ser apresentada ao Presidente da Corre-
gedoria Geral da Administração, da Casa Civil, obser-
vada a legislação pertinente.

Artigo 2º - Em decorrência do previsto no artigo 1º
deste decreto, os dispositivos a seguir relacionados do
Decreto nº 41.865, de 16 de junho de 1997, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 4º:
“Artigo 4º - A declaração pública de bens das

autoridades ou dos dirigentes abrangidos pelo arti-
go 3º, incisos II a IV, deste decreto será apresentada
ao Presidente da Corregedoria Geral da Administra-
ção, da Casa Civil, dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias após a data da posse ou do término do manda-
to ou exercício, observando-se as seguintes nor-
mas:”; (NR)

II - o “caput” do artigo 6º:
“Artigo 6º - Para os fins do artigo 5º deste decreto,

a declaração anual atualizada de bens será apresenta-
da ao Presidente da Corregedoria Geral da Administra-
ção, observadas as seguintes normas:”; (NR)

III - o artigo 7º:
“Artigo 7º - As declarações de bens e valores a que

se refere este decreto serão entregues conforme for-
mulário a ser elaborado pela Corregedoria Geral da
Administração e aprovado mediante resolução do
Secretário-Chefe da Casa Civil.

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto no
“caput” deste artigo, o declarante poderá, a seu crité-
rio, entregar, também, cópia da declaração anual de
bens apresentada à Delegacia da Receita Federal, na

conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda
e Proventos de Qualquer Natureza.”; (NR)

IV - o “caput” do artigo 8º:
“Artigo 8º - O Presidente da Corregedoria Geral da

Administração fará publicar no Diário Oficial do Esta-
do, em até 15 (quinze) dias úteis após o término dos
respectivos prazos de apresentação fixados pelos arti-
gos 4º e 5º, parágrafo único, deste decreto:”; (NR)

V - os artigos 9º a 11:
“Artigo 9º - Imediatamente após o término do

prazo para as publicações de que trata o artigo 8º
deste decreto, o Presidente da Corregedoria Geral da
Administração comunicará ao Secretário-Chefe da
Casa Civil, para encaminhamento ao Governador do
Estado, as ocorrências de descumprimento de prazos
para apresentação de declaração pública de bens nos
termos deste decreto.

Artigo 10 - Fica instituída na Casa Civil, junto à
Corregedoria Geral da Administração, Comissão Espe-
cial, não permanente, composta de servidores públicos
estaduais da Administração Direta, destinada a efetuar
a análise das declarações de bens e dos demonstrati-
vos de variação patrimonial, apresentados por autori-
dades ou dirigentes abrangidos pelo artigo 3º, incisos
II a IV, deste decreto.

§ 1º - A Comissão será integrada por 3 (três) servi-
dores públicos estaduais, indicados pelo Secretário da
Fazenda, com formação profissional em contabilidade,
nos termos dos artigos 25, alínea “c”, e 26 do Decreto-
Lei federal nº 9.295, de 27 de maio de 1946.

§ 2º - Os membros da Comissão serão designados
pelo Secretário-Chefe da Casa Civil, sem prejuízo de
suas funções normais.

Artigo 11 - Dentro do prazo de 5 (cinco) dias a con-
tar da publicação deste decreto, o Secretário da Fazen-
da indicará ao Secretário-Chefe da Casa Civil os 3
(três) servidores aludidos no § 1º do artigo 10 deste
decreto.”; (NR)

VI - o inciso III do artigo 14:
“III - fornecer, à Corregedoria Geral da Administra-

ção, informações para organização e manutenção dos
necessários controles centrais.”. (NR)

Artigo 3º - Fica transferido para a Corregedoria
Geral da Administração o acervo da Secretaria da Justi-
ça e da Defesa da Cidadania relativo às atividades cen-
trais pertinentes à execução do Decreto nº 41.865, de
16 de junho de 1997.

Artigo 4º - Fica extinta a Seção de Controle de
Declarações Públicas de Bens e de Variação Patrimo-
nial, da Divisão da Justiça, da Secretaria da Justiça e
da Defesa da Cidadania.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 37.252, de 20 de agosto de 1993;
II - o Decreto nº 40.284, de 22 de agosto de 1995;
III - os artigos 12, 13, 16 e 17 do Decreto nº

41.865, de 16 de junho de 1997;
IV - o Decreto nº 43.199, de 18 de junho de 1998.
Palácio dos Bandeirantes, 23 de abril de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Izaias José de Santana
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de abril de 2009.

DECRETO Nº 54.265, 
DE 23 DE ABRIL DE 2009

Cria, na Coordenadoria de Serviços de
Saúde, da Secretaria da Saúde, o
Ambulatório Médico de Especialidades
Casa Branca - AME Casa Branca e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde,

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde
da Coordenadoria de Serviços de Saúde, reorganiza-
da pelo Decreto nº 51.434, de 28 de dezembro de
2006, com suas alterações posteriores, o Ambulató-
rio Médico de Especialidades Casa Branca - AME
Casa Branca.


